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No Edital Nº 37/2024/PROINT, de 04 de setembro de 2024,

 

1.1 Onde se lê:

2.1 Poderão concorrer a este edital candidatos(as) que atendam aos seguintes requisitos:

I -Ser estudante regularmente matriculado(a) e com vínculo ativo em qualquer curso de graduação da UNILA;

 

1.2 Leia-se:

2.1 Poderão concorrer a este edital candidatos(as) que atendam aos seguintes requisitos:

I -Ser estudante regularmente matriculado(a) e com vínculo ativo em qualquer curso de graduação e pós-graduação da UNILA;

 

SUELLEN MAYARA PERES DE OLIVEIRA

Retificação nº 14, de 09 de Setembro de 2024, com publicação no Boletim de Serviço nº 160, de 10 de Setembro de 2024.


